
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

SEÇÃO PARTE 
DECRETO N.9 46.237 - DE 1·8 DE JUNHO DE 1959 

ANO CU - N.'J iO APITAL FEDERAL EGUND .4.-FEHtA, 13 DE .. \BIHL DE 1964 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
Dl 11 DE .\ BRIJ. DE 1964 

Uria a E'I'ola ;gW{('c1I/(;a ".,11: '01110 l'ersiclI1i AlJwydc", 110 Eslado tlc .'WI1/(I~ 
Germ:;, :; dá 01111'[.'5 provldt:l1cias. 

o P;'C,,:.lt':lle da Câmara (:os D eputaoos, no exercício d:) cargo de Pl't
• ictcnre da Rqlubl!ca . 

Faço <-Ol bel' que o Cu:. ~rr~~o :\~,c;onal decreta e eu sanciono a seguillle 
Lei; , 

.\ rt. 2° Pa ra a'endcr a,o ce Ptl':1." CJl1l a c'>n-Í!'T"lo 0'1 E5~01a c:'ia'la 
na. presente LeI. os Orçamentos da Re;Jublica,.\ parti!' dt, l.Ho! ~'il~':Hl:lrão 
verba especlf ca tl1ln:ma de Cr:;; J ü OCO 000,00 (dez 1l1ilhõ~" el c, .IZ<"l'O,' , 

P arágrafo UnICO, .'\ pal'tlr da iusralação da Escola a \'!'Ihe! rcfe.'ida ile,te 
artigo sela consig'nada à 'UJ mmllttenção. 

A.rt. 39 &,' a te l entra:á em ', . OI' na data de <;~n p Ib.:.1r;ên, r'" l,nelas 
r.$ cii~pOstções em c:mtrár!o, 

Art. l° E' niad . .l. no ~\1 il1iSlfl'!{l da Agl'icuJtma , a Escola Agro[écnica 
"Anlon:o Vcrsl3111 Alh,,~·jt'''. C'om sede em Mon tes Claros, no E5Lado de 
Minas GeJ'ail' "ubo:'din'lda a Su)'trintendéncia do En.'ll1o Agrico a c Ve{c
nnàno, para m,ni.,ll'al' o.~ c::"sos p re visto,' :10 Decret -lei 11" 9.613, de :10 r 
de agô.sLo de 1946 - Lt'i OJ"~Úll!Ca do Ensmo Agrícola. 

Bn:.'ilia, 11 de aonl ie l!;:;,l' '''lu r',. ')1 .ifp~ndé:l(,;'l e -", c;.. l:: pú-
blIca .. 

R U;IFRl :\1Az:;:ru .. I 

.'in,C/ldo 'Snii .,f.·i ",! 

O/C/via G ouveia df' Bu,llões 

- -- I - -
DECRETO N" 53,883 - DE 13 DE 

ABRIL DL 1964 I 
RCl'opa o .Decrelo n" 53,700, de J3 dp.1 

A TOS DO PODER EXECUTIVO 
1 

O Prp.-idelllp da C'fllll',!'a "i (l~ r; ' P'I
tudos no t'xe,'Ci~!() do C!ll'ciO rir Pre 
sldmte dn Rep\l!Jl;('<I :('~o:\'e: 

lIWT('Q cle 19tH. I :.arem ne;::es,'ár~os para ~ f:11S pr~-
l'iMo.'; no a!'L 2°, déste Decreto. 

O PI ;,~rl !1tr da Câmara dos Dep '.\ - r Art 4° 1l:ste Decreto entrará em " _ 
tado 11,) e~C'~I(:1O do c(\rgo de Pre- gOl' Jla el(t~a, ele sua publicação . 
~idl" (" Repllblica , usando da alri-
buiçu J ti 1(' lhe COnfere o art, 87, T, Bra.<ír a, 13 de abril de 1964: 143 
da Con"tilUiçâo Federal, decreta : da Independéncia e 76° da Repúbl:ca 

Art. 1~ Fica revogado o Dccreto 
número 53 700 de 13 de março de 
1964. 

R ANIEU ~\I[AZZILLI 

Luiz Antônio da Gama e Silra 

Art. 2° &;te decretO en trará em Vi-I 
gOl' na data da sua publIcação, revo- DECRETO:-J~ 5:3.835 - DE 13 DE 
sadas as d;,'pCSlções em contrárjo. ABRIL DE 1964 

Bra~í1 a, 1? de abr!: de 196~; 143° ReVOga Os Decretos de llS. 53, 3~2 c 
d .. IndependencIa e 76 na ReplIbllca, I 53.373 de 31 de de~embro de 1963, 

R.A!>f.IERI ~1AZZn.tr referentes a U1liver:iidade Federal 
Lni::: Anlonio da GC/ma e Silt'C/ I Tcle São Paulo e dá oulras prot'idên-
.Arnaldo SU,lsckind cia,~. 

DECR ETO _ 'o 53,384 
ABRIL DE 1964 

I O P!'(',,;dente da Câmara oOs Depll-
DF. J;j DE tados no exercíc o do cargo de Pre-

~i d'nte da República, no USO de suas 
I atribu,ções, rese l\'e; 

fxtillgi!e o 11/.'Iil1ll0 S/l]J('rior de E<- I Art. 10 Ficaín !'evo~ados 0.< Decrc
~os ele ns 53.372 e 53.373, de 31 de, 
dezembro de 1963, 

tudos BrQsilea08. 

O pre.<idt',nte da Câmara do< D€'pa- Art. 2- Fica o D:~'elol' da Escol., 
ados, no exe:cíc,Q do cargo de Pre- Palll:sta de :\Iedicina com sede na d
iden!'.e dn. Repú'.Jl·ca. no l<iO das :J.tl'i- dade de São Pãulo autorizado a mo
uiçties constantrs do an. 87, inc!::o \'imentr..r os recnrso,. cOn.>lgn<ldos nC 

I. da Con,t,tu:ção FOOeJl'ü, dc<:re!a: Orçam~.,to da União à Un;\'ersidade 
Art. 19 Fica extinto o Instituto Su- Federal de São P~ulo, de acôl'do com 
r:cl' de Estudos Bras:le:rOl', cr:ado um plano de aplicação a ser apl'O\'a
Jo Dec!'et.o n Q 3í 608, ele 14 de julhO do, previamente. pelo ~LniHro da 

e 1955. Educação e Cultura. 

Art. 29 O Departamento ele Adml
istl'ação do )'linistério da Educação 
Cultura, ficará responsável por todo 
acervo do ISEB até que lhe seja 
do destino conveniente. 

Art. 3° O "'Iln:Mro da Educação e 
ultura ba;xará o.s atos nu/' ~e t01'-

Art. 3' Fica o Díl'eLCr da Escol.l 
PauJista. de Medicina igualml':nte au
tOJ'izv.dCJ a criar e ímta!al' c,trso,s pré 
uní\rersitários, que deverão funciOnal 
a partir de 1964, e cUja est.ruturação 
será planejada pela referida Escola 
com a cooperação da. Diretoria clt) 
EnSino Supcr:Or. 

Ai'!, 4 PJra (,~ fin~ p!'eI'l"to~ !l:IO 
ar(;go antenor, utilizará a Escola ' 

~O:\.Tr.AH: 

Paulbta de :\lJ.ed icilla, enquanto juJ - IDé' acõrdo com o ar! 39 d(J V, I;'!
'ar nece.<;~ário. as lll;-talaçóe. da Es- mero 3 754 dt" H dc> abril de 19CO. 
cola Técn:ca Indu,trial de São Ber
nardo do Campo, JOBé Jú llo G'l llUlflf" Lim~ .• '\Ill. 

exercer o cargo ta; c:omi~~ão, de p;'o
~ul'<ldo!' - Gel'al d", J l"Uça do D""1';to 
Federal. 

-'\rI, 59 O." rec:u!'ws para o f".Ill~jo
lla,renw das cursos pré-UI1l\'éT~.t(,
,los referido no art 3º, serão reli, 
raclCl.'i do Fundo ~:1ciollal do Ensmo 
Mécl)o, sem exclUIr outras dtS>"llilbí. B ro.'>lliil, 13 ele abn' de i9r.4: '43" 
lidades com que possa contar o Mi- da Indepf'ndéncia e 7G') da R:-pUIJLC<1 
ni.stérío da Educação e Cultlll'a 

Art , 6Q O presente Decreto entra
rá em vigor na da ta de sua p ubl'ca
ção, revogadas as d:spO,'ições em con
trário . 

Brasília, 13 de "lb:-il de 19~4' 1.J3~" 
d,~ ! ndepcndél1cia e 760 da R"púb"c,1 

RAl\'IrnI M AZZJLLl 

LlIi~' Anlônio du Gall/a e S,iw 

R.\NIFRI M.\ZZILLI 

LlIi: Anlônio da Gallla e S'l"a 

l\1I~ISTÉRIO 
DA GUERRA 

DECRETOS DE 13 DE AS,~IL 
DE 1964 

l\IINI<:<'l' 'RIO O t JUSTI" ' O Presidellte da Câm ara dos D'Pll_ 
f ~ .:'l.l E ~'1...... ' - lados, no exen:lcio do cargo dê Pre-

ÇA E 1 EGóCIOS lsidente da RepúblIca , resolve; 

INTERIORES ExONERAR: 

DECRETOS DE l~ DE ABl'UL 
DE HJ6 .. 

O PI'!",s,a nte da Câmara dos Ce; 1'
té,dn~ no ('~_e~cic,Q cio Cilr~ú de Pre
sidente da Repúbllca lC'l;ol,e; 

CONcr:DEP. l:XOKER.~Ç,i(O: 

De acôrdo com () ,ll'figo 39, da Lei nú
mero 3.75-1. de 14 de abril de 1960, 
A Attila Sayol de Sá P eixoto do 

cargo em comissão, de Pl'ocurador
Geral da Jast.iça do Dist.rito Federal. 

Brasília, 13 de abril de 19G4; 143n 

da I ndependênch e 769 da República-

RANIERI MAZZILLI 
\ 

Luiz An/ôlli(J rln r,:nmn p ~ih;" 

O Coronel da Arma de Ad'lharia 
João S"rml'nto, do ('.11 o dE' "\(1;00 
:\1ilit~ .. jUiJto a Em.J, i.",Ja d<.l J3r~.ll 
na Frall';a. 

Brasíl!3, 13 dp abr I de l()'·. ll:j' 
.la Inàepf'l1dén ~i1. Co 7G~ C!a R"llÚ_ 
')licá. 

RA_'IFRl .M \nIl tI 

Ar/h lIr da Cosia e Silvn 

O Presidente da Cám~l.ra dt, ;:)~P11. 
tados, no exer~i('io do car!!o (L Pre_ 
sidente da República, l'esÕln,: 

EXONERAR: 

O Coron I da Arma. dI' Cal'Jlal'ía. 
'''pIson MaUl'ell Sa;gado. do c.arll:o de 

Administrator
Realce


